
             ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  DA BAHIA

SESSÕES DO PLENÁRIO
2ª Sessão Extraordinária da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, 12 de
março de 2019.

PRESIDENTE: DEPUTADO NELSON LEAL

À  hora  marcada, na  lista  de  presença,  verificou-se  o  comparecimento  dos
senhores  Deputados:  Aderbal  Fulco  Caldas,  Alan  Castro,  Alan  Sanches,  Alex  da
Piatã, Alex Lima, Antônio Henrique Júnior, Bobô, Dal, David Rios, Diego Coronel,
Eduardo  Alencar,  Eduardo  Salles,  Euclides  Fernandes,  Fabíola  Mansur,  Fabrício
Falcão, Fátima Nunes Lula, Hilton Coelho, Ivana Bastos, Jacó Lula da Silva, Jânio
Natal, José de Arimateia, Jurailton Santos, Jurandy Oliveira, Jusmari Oliveira, Kátia
Oliveira,  Laerte  do Vando,  Luciano Simões  Filho,  Marcelino Galo  Lula,  Marcell
Moraes, Marcelo Veiga, Maria del Carmen Lula, Marquinho Viana, Mirela Macedo,
Nelson Leal,  Neusa Lula Cadore, Niltinho, Olivia Santana, Osni Cardoso Lula da
Silva, Pastor Isidório Filho, Pastor Tom, Paulo Câmara, Paulo Rangel Lula da Silva,
Pedro Tavares, Roberto Carlos, Robinho, Robinson Almeida Lula, Rosemberg Lula
Pinto, Samuel Junior, Sandro Régis, Targino Machado, Tiago Correia, Tom Araújo,
Tum, Vitor Bonfim, Zé Cocá, Zé Raimundo Lula e Zó. (57)

O Sr. PRESIDENTE (Nelson Leal): Invocando a proteção de Deus, eu declaro
aberta a sessão extraordinária com o objetivo de apreciar os projetos de resolução que
foram lidos no final da sessão anterior  (Projetos de Resolução de nºs: 2.628/2018,
2.657/2018, 2.623/2018, 2.643/2018 e 2.630/2018).

Não  há  expediente  a  ser  anunciado,  não  há  manifestação  de  oradores  no
Pequeno Expediente.

Grande Expediente. Não há orador inscrito.
Horário das Representações Partidárias.
Com a  palavra  o  representante  do PSOL para  falar  ou  indicar  orador  pelo

tempo de 2 minutos.
(Pausa)
Não há orador.
Concedo a palavra ao nobre Líder do Governo e da Maioria, ou ao Líder do PP

para falar ou indicar orador pelo tempo de 12 minutos.
(Pausa)
Concedo a palavra ao Líder da Minoria...
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O Sr. Rosemberg Lula Pinto: Sr. Presidente, não há orador em nenhum dos
horários do governo.

O Sr. Targino Machado: Em nenhum dos horários também.
O Sr. PRESIDENTE (Nelson Leal): Como os líderes já se anteciparam, então,

vamos para a Ordem do Dia.

ORDEM DO DIA

O Sr. PRESIDENTE (Nelson Leal): Vamos colocar, aqui, em votação o Projeto
de Resolução nº 2.628, de 2018, que concede a Comenda Dois de Julho a Maria del
Rosário Suárez Albán, da deputada Maria del Carmen Fidalgo. Falta o parecer da
Comissão de Constituição e Justiça.

Designo o deputado Zé Raimundo.
O Sr. Robinho: Pela ordem, presidente.

O Sr. PRESIDENTE (Nelson Leal): Deputado Robinho, V. Ex.a está pedindo
pela ordem?

O Sr. Robinho: Presidente, eu quero registrar, aqui, que eu não voto Título de
Cidadão por acordo. Já houve erros aqui, eu, inclusive, votei em alguém que, no meu
entendimento, não merecia. Então, eu quero registrar não. Quero pedir desculpas aos
colegas, não sei quem são as pessoas, mas, por acordo de bancada, eu não voto Título
de Cidadão. Eu só voto, aqui, se apresentar o currículo para eu saber quem é a pessoa.

Muito obrigado, presidente.
O Sr. Rosemberg Lula Pinto: Pela ordem, presidente.
O Sr. PRESIDENTE (Nelson Leal): Pela ordem, deputado Rosemberg Pinto.
O Sr. Rosemberg Lula Pinto: Presidente, o deputado Robinho tem razão, tem

total razão. E nós colocamos isso aqui, tanto eu quanto o deputado Targino, que nós
iríamos garantir o regramento, como líderes de Maioria e Minoria, do ponto de vista
dos títulos, respeitando, inclusive, como foi votado, um título a cada ano por cada
deputado, como já tem isso aqui.

Porém, houve um acordo de liderança  na última sessão da  18ª  Legislatura,
houve  um acordo  que  esses  cinco  títulos  seriam votados,  aqui,  com dispensa  de
formalidades. Foi um acordo que foi feito. Tem ainda um outro título que era do
deputado  Bira  Corôa,  como  ele  não  se  reelegeu,  nós,  inclusive,  para  não  gerar
nenhum tipo de abertura de situação inadequada ao Regimento, nós não o colocamos
e ele será apresentado no momento adequado por outro deputado, porque ele já não é
mais deputado nesta legislatura. Foi um acordo que foi feito.

Então,  houve  a  dispensa  de  formalidades  tanto  minha  quanto  do  deputado
Targino para garantir o acordo que foi feito naquela última sessão. Inclusive deu aqui
um questionamento muito grande entre o presidente e alguns parlamentares.

O Sr. Robinho: Sanada a questão. É só com esse espírito.

A Sr.a Maria del Carmen Lula: Sr. Presidente, questão de ordem.

2



             ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  DA BAHIA

O Sr. PRESIDENTE (Nelson Leal):  Questão de ordem, deputada Maria del
Carmen.

A Sr.a Maria del Carmen Lula: Eu gostaria de explicar aos colegas a comenda
que nós estamos oferecendo e propusemos a esta  Casa oferecer a  Rosário Albán.
Rosário Albán não nasceu no Brasil, está com problema de saúde bastante grave, mas
foi a criadora do Centro de Estudos Galegos na Bahia, na Universidade Federal da
Bahia. Então é uma figura que tem história nessa cidade, nesse estado, no Brasil.
Virão  de  lá  de  Galícia  várias  pessoas  para  homenagear  essa  professora  da
universidade, nesse momento em que ela já está com problema de saúde muito grave.

E, portanto, estamos aqui solicitando aos colegas, aqueles que compreenderem,
nós temos todas as explicações, tudo que ela já fez até hoje, toda a sua trajetória e sua
história.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O Sr. Targino Machado: Questão de ordem, Sr. Presidente.
O  Sr.  PRESIDENTE  (Nelson  Leal):  Questão  de  ordem,  deputado  Targino

Machado.
O Sr. Targino Machado: Sr. Presidente, só com o fito, com o intuito de deixar

registrada  a  minha  absoluta  concordância  com  o  posicionamento  do  deputado
Robinho. Ocorre que não estamos aqui administrando a regra, estamos administrando
a exceção. E podemos abrir mão de tudo, menos da palavra. E demos a palavra, eu e
o deputado Rosemberg, na última sessão da 18a Legislatura, de que votaríamos por
dispensa de formalidade esses projetos que hoje estão em voga.

Feito isso, o meu compromisso comigo mesmo e com a Casa é de absoluta
lealdade, fidelidade ao Regimento. Manter o rito e os critérios, Sr. Presidente, é uma
questão  pétrea.  Já  disse  ao  Líder  Rosemberg que  não abrirei  mão nem atenderei
pedido. E muito pior do que isso: acho que uma comenda e um título de cidadão por
deputado  por  ano  é  banalizar  esses  títulos.  Isso  aqui  não  deve  ser  objeto  de
proselitismo político. Deve ser objeto de homenagem a quem merece. E é melhor não
ter as homenagens do que tê-las e não merecê-las. É o que está acontecendo aqui.
Além do mais, V. Ex.a sabe a quantidade de comendas e de título de cidadão que estão
aí nas gavetas sem que as autoridades, sem as personalidades que foram por esta Casa
homenageadas viessem buscar.

Então,  deixo  aí  registrado  nos  anais  que  concordo  integralmente  com  o
pensamento do deputado Robinho.

O Sr. PRESIDENTE (Nelson Leal): Deputado Targino, V. Ex.a já sabe qual é o
meu posicionamento.  Nós  iremos,  obviamente,  ajudá-los  a  manter  o  acordo,  mas
enquanto estivermos à frente, na presidência da Assembleia da Bahia, o rito vai ser
respeitado. É importantíssimo que a gente procure fazer todas as votações dentro do
seu processo legal. Essa é a minha opinião e tenho certeza absoluta que é a opinião
também do deputado Rosemberg, porque já me externou por diversas vezes e V. Ex.a

por incontáveis vezes.
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Então, eu tenho certeza absoluta que, realmente, me recordo e lembro da última
sessão, eu acho que a palavra dada, ela tem que ser cumprida. E nós iremos hoje, pela
última vez, votar por aclamação. A partir de então nós iremos fazer as votações dos
títulos dos deputados e das comendas e voto com escrutínio secreto, com a presença
de, no mínimo, 32 Srs. Parlamentares.

Então, eu quero passar a palavra ao relator, o nobre deputado, ele é o senador
da nossa microrregião, o meu querido amigo Zé Raimundo.

O Sr. PRESIDENTE (Nelson Leal): Com a palavra o deputado Zé Raimundo.
O Sr.  ZÉ RAIMUNDO LULA: Projeto  de  Resolução  nº  2.628/2018,  que

concede a Comenda Dois de Julho a Maria del Rosário Suárez Albán, projeto de
autoria da deputada Maria del Carmen Fidalgo, filha de alguém espanhol.

Colegas deputados, trata-se de uma homenagem a uma senhora de 81 anos que
tem uma presença marcante na cultura de Salvador. Ao longo de sua vida ela fez todo
um intercâmbio cultural, através das entidades culturais de origem espanhola, mas é
importante  para  saber  que  é,  realmente,  uma  homenagem  muito  bonita.  Tem,
inclusive, estudos literários vinculados às origens da língua portuguesa e também da
música espanhola na Bahia. Tem um CD, por mera coincidência eu tive oportunidade
de levar esse grupo em Vitória da Conquista com os cânticos, com as lendas, com as
histórias espanholas também na Bahia.

Por isso, Sr. Presidente, é uma justa homenagem, é legal, é regimental. Somos
de parecer favorável.

(Não foi revisto pelo orador.)

O Sr. PRESIDENTE (Nelson Leal): Em votação no âmbito das comissões. Os
Srs. Deputados, que aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa)
Aprovado.
Em votação no plenário. Srs. Deputados, que aprovam o Projeto de Resolução

n.º 2.628/2018 da deputada Maria del Carmen, permaneçam como se encontram.
(Pausa)
Aprovado o Projeto de Resolução nº 2.628/2018. (Publicado no DOEL em

30/10/2018)
O Sr. PRESIDENTE (Nelson Leal):Vamos agora para o Projeto de Resolução

nº 2.657/2018 que concede a Medalha Dois de Julho à Sr.a Lídice da Mata e dá outras
providências, da deputada Fabíola Mansur.

Para relatar o deputado Alan Sanches.
O Sr. PRESIDENTE (Nelson Leal): Com a palavra o deputado Alan Sanches.
O Sr. ALAN SANCHES: O projeto de Resolução que passo a relatar concede

a Comenda Dois de Julho à Sr.a Lídice da Mata e Souza, e dá outras providências. Ex-
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senadora,  V.  Ex.ª sabe,  ex-prefeita,  deputada  estadual  nesta  Casa,  atual  deputada
federal. O projeto está em ordem com a Constituição. Opino pela aprovação.

(Não foi revisto pelo orador.)

O Sr. PRESIDENTE (Nelson Leal): Em votação no âmbito das comissões. Os
Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa)
Aprovado.
Em votação no Plenário. Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como

se encontram.
(Pausa)
Aprovado por unanimidade o Projeto de Resolução nº 2.657/2018. (Publicado

no DOEL em 20/12/2018)
O Sr. PRESIDENTE (Nelson Leal): Próximo projeto.
Deputado  Bobô,  gosto  tanto  de  V.  Ex.ª  que  mesmo  sendo  daqueles  rubro-

negros doentes homenageei V. Ex.ª no dia da comemoração dos 30 anos. Coloquei até
uma roupa, não vou dizer da Bahia, do estado da Bahia para homenageá-lo. Gosto
muito de V. Ex.ª.

Projeto de Resolução nº 2.643/2018, que concede a Comenda Dois de Julho ao
tenente-coronel da Polícia Militar daqui, do nosso estado, e nosso assistente militar...
Eu  queria  externar  minha  alegria  por  esse  título  para  o  nosso  tenente-coronel
Alexandre Mota Lima, uma das figuras fantásticas que a vida me deu a oportunidade
de conhecer, o assistente militar daqui, da Assembleia Legislativa.

Designo como relator o grande senador, deputado Zé Raimundo.
O Sr. PRESIDENTE (Nelson Leal): Com a palavra o deputado Zé Raimundo,

para relatar o projeto.
O Sr. ZÉ RAIMUNDO LULA: Projeto de Resolução nº 2.643/2018, concede

a  Comenda  Dois  de  Julho  ao  tenente-coronel  da  Polícia  Militar  Alexandre  Mota
Lima.

Por todos os motivos já conhecidos, o projeto é legal, é regimental e, por isso,
somos favoráveis à sua aprovação.

(Não foi revisto pelo orador.)

O Sr. PRESIDENTE (Nelson Leal): Em votação no âmbito das comissões. Os
Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa)
Aprovado.
Em  votação  no  âmbito  do  Plenário.  Os  Srs.  Deputados  que  o  aprovam

permaneçam como se encontram.
(Pausa)
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Aprovada  a  Comenda  Dois  de  Julho  para  o  nosso  prezado  amigo  tenente-
coronel da Polícia Militar Alexandre Mota Lima, de forma unânime. (Publicado no
DOEL em 14/12/2018)

O  Sr.  PRESIDENTE  (Nelson  Leal):  Próximo  projeto,  concede  o  Título
Honorífico  de  Cidadão  Baiano  a  Pedro  Péricles  Ribeiro  Batista,  e  dá  outras
providências.  De autoria do deputado Alan Sanches. É o Projeto de Resolução nº
2.623.

Para relatar, o deputado Zé Raimundo.
O Sr. PRESIDENTE (Nelson Leal): Para relatar a matéria, com a palavra o

deputado Zé Raimundo.
O Sr.  ZÉ RAIMUNDO LULA: Sr.  Presidente,  passo  a  relatar  Projeto  de

Resolução nº 2.623/2018, de autoria do nobre deputado Alan Sanches, que concede o
Título Honorífico de Cidadão Baiano ao Sr.  Pedro Péricles  Ribeiro Baptista  e  dá
outras providências.

Trata-se  de  um  professor  e  doutor  na  área  da  Medicina  com  uma  ampla
contribuição à ciência médica e à cultura do nosso estado, Sr. Presidente.

Por isso, é justa a homenagem.
Somos favoráveis à sua aprovação.

(Não foi revisto pelo orador.)

O Sr. PRESIDENTE (Nelson Leal): Em votação no âmbito das comissões.
Os Srs. Deputados que aprovam permaneçam como se encontram. Aprovado

Projeto de Resolução nº 2.623/2018.
Em votação no plenário.
Os Srs. Deputados que aprovam permaneçam como se encontram.
Está aprovada a concessão do Título de Cidadão Baiano, por unanimidade, ao

Dr. Pedro Péricles Ribeiro Baptista. (Publicado no DOEL em 19/07/2018)
O Sr.  PRESIDENTE (Nelson Leal):  O próximo é,  também, a concessão de

homenagem  de  autoria  do  deputado  Alan  Sanches.  Trata-se  da  concessão  da
Comenda Dois de Julho ao tenente-coronel Valdemir Matias dos Santos. É o Projeto
de Resolução nº 2.630/2018.

Solicito, ao nobre deputado Zé Raimundo, relatar o seu parecer.
O Sr. PRESIDENTE (Nelson Leal): Solicito, ao nobre deputado Zé Raimundo,

relatar o seu parecer.
O Sr. ZÉ RAIMUNDO LULA: Passo a relatar o Projeto de Resolução nº

2.630/2018,  que  concede  a  Comenda  Dois  de  Julho  ao  tenente-coronel  Valdemir
Matias dos Santos, de autoria do nobre deputado Alan Sanches.

Esta é mais uma homenagem destinada a um membro da corporação Polícia
Militar que tanto vem colaborando com a segurança pública e com a ordem no estado
da Bahia, Sr. Presidente.
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Por isso, nós somos favoráveis à sua aprovação na medida em que o projeto se
encontra bem embasado legal e constitucional em termos regimentais.

Por isso, somos favoráveis à sua aprovação.
(Não foi revisto pelo orador.)

O Sr. PRESIDENTE (Nelson Leal): Em votação no âmbito das comissões.
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram.
(Pausa)
Aprovado.
Em votação no plenário.
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram.
(Pausa)
Aprovado por unanimidade o Projeto de Resolução nº 2.630/2018.
Portanto,  está  aprovado  o  Projeto  de  Resolução  nº  2.630  que  concede  a

Comenda Dois de Julho ao tenente-coronel Valdemir Matias dos Santos. (Publicado
no DOEL em 31/10/2018)

O  Sr.  PRESIDENTE  (Nelson  Leal):  Como  não  há  mais  nenhuma  matéria
constando na Ordem do Dia, declaro encerrada a presente sessão.

Departamento de Taquigrafia / Departamento de Atos Oficiais.
Informamos  que  as  Sessões  Plenárias  se  encontram  na  internet  no  endereço
http://www.al.ba.gov.br/atividade-legislativa/sessoes-plenarias. Acesse e leia-as na íntegra.
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